
INDICAÇÃO Nº 
3008
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a destinação de R$ 100.000,00 a serem aplicados em políticas públicas contra o uso de drogas a serem implantadas no município de São Manuel.
JUSTIFICATIVA

Atualmente, o município de São Manuel apresenta um grande número de pessoas dependentes químicos, fato que tem causado grande impacto nas políticas de Saúde do município.

Como a grande arma de combate às drogas é a informação, a aplicação da verba supracitada na realização de palestras e ações preventivas, com a divulgação dos malefícios ocasionados à saúde e o assomo psicológico causado pela dependência química, será fundamental para contermos o avanço das drogas dentre a população são-manuelense.

Com o apoio dos Nobres Pares para aprovação, apresentamos esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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